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poRTARtA N.ô 174.2022
WE: A5 DE ABRIL AE 2022

DE§lGf'{A §ERVIDOR P A&& W.A§P*t{m*.Y.
lfilTERlllAlt lElrlTE PELA §E*REY hKl& ffitr.

vtfuÇh:O E OBRAS OE§TA SmWFÉtTww,k
ü A, OUTR A§ PROVIDENC f A'§"

JO§E ARIÍvIATEIA VIEIHA &LV §§, P re{ *atca

üllunicipal de §anto AnlÔlnio d* ?*awtw,

Egtada de Mato Grosso, {r* wsü úe *wruw
âtrib{,riçÕs§ legais a;

Considerando o período úe gaz* de t**a*
campreendido entre *s dia* *1 a 3ü du u*,,,
** c*rrente ano concedldo ao **rvt{'t:l
ffdemar Menegassi * atualmenle. nemea'.:".'
paía a funçáo de §ecretário Munictpal r:,*

\/iaçáo e Obras.

Considerando a necessidade da qrss p,1.i

alivtdades realizaoas Wla §ecr*taria i+:
Viaçáa e Obras da PreÍ*ilura Municipal *k*
;cfrann soluçáo de continuiúade,

RE§OLVE:

Artigo 1d-üexrgnar a sawidar público efetivo §r" LUW. PIRNL rum

OLIVEIRA para reÊponder intêrinamente no periodo de 01 a 3fr §e abril d* 2422. pelas ativrdades da *u*r*trsrlt
de Viaçâo e Obras.

Artigo 7,P - ?ara a atêndi{nênts das necessidades da *u*r*t&{ia *
servidor ora de*ignado poderá ulilizar eventuais logín{s} e senha{s} d*is} si*tema(§} ,nstalados nÇ *&t*{ *ti t*'.)*

atendanr a citada secretaria.

Artigo 30 - Oetermiftaí que a Secretaria l\íunicrpal ** Admtntxlr&ç&r: *
Planeiarnento que tome âs providÉnciae neeessárias p*ra ú c.umprifi1§nxo desta Portaria.

Artigo 4§ - Ç.*la Paftaría enlrará ern vígor na data da sua pu*\i*ut'*: ,

retroagindo seus efeites â 01 l04l212?.

Artigo §o -Revagarn-§a &s dispoeições em cçnlràri*

GABI,NETW. W*
Ehl: S5 ú& &&Wfr,*Wx

rt

JO§E ARIruAT§IA §LVtr§
PRAFCN'TA &L

Registrada na Secretaria de e Wwblicada por aíixaçáa erí\ 1açal d* Ç*§tLu:':t:.
conforrne na legislaçâo em vigor

§E'EETULVIAL I, Rto tNt§T w"hÇ h* E ? r- p,N8."3 AMÉ&.áV e

Rua Â * N 361- Jardim $anta lnô* * fione (66] 34E8-1080 - e-rnail: prçf*itura(&.ry,santoantorrlodoleste.mt.gov,hr
CnV 7*,b2*-0l}ü - §anto l^nt§nia dqt l,este/MT
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RESOL\IE; AOESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇo§ No Os3T2ozT oo}
Arr ío - NOMEÂR o sêÍvidoÍ púb[co sr tERtLsOt{ FORTUT{ATO RE- PRESENCIAL No. 087/202í - PREFEITURA DE SANTA RlTeOOtilÚe-
ZENDE. para ÍêspondeÍ palo câÍgo dc COORDEIIÂDOR DE IAIIUÍEi|- LATO/MT'

çÃo oe LmPEzA URBAI{A deste Preíeitura Municipat.

Art.z!- Oelerminar a SecÍetraÍia Municipal de Admiústração e Planejamen-
to que tome es providências necessádaa psÍa a oxêclrçâo desta poítaria.

Art So- Esta PoÍtarla eÍrlrs eín ügor na dets dc sue PublicaÉo.

AÍt/3o- Revogarn-§e as dlsposiçôes em conlrário.

REGISTRA€E

PUBUCA€E

CUTPRA.SE.

GABI}TETE OO PREFEITO

ET:05 DE ABRIL DE 2O2Z

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVE§

PREFEITO TUilICIPAL

Regislrada ns SecÍêlarie de Administreção e Planejamento e Publicada
por afxaçáo em local rh cosluíne, conforme na legielação em úgor.

LUIS CARLOS REZEI{DE

secnerÁnto oE AomxtsrRAçÃo E pLAilEJAtEt{To

oBJETO:AQUI§|ÇÂO DE MATERIA|S ESPORTTVOS PARA ATENDãR
o lrrur.tcípto DE sANTo ANTONIO DO LESTE/IiT.

Fomecedor Registrado na Ata -ARAGÃO BRIilOUEDOS E ARTIGOS
Ê§PORflVOS LTDA CNPJ: 35.942.2í.0/000í-61.

ENDEREÇO: RUA JURITI No 273. BAIRRO RECANTO DO§ PASSAROS
CEP: 78.075-250. CUngÁ.

O valortotsl da.d68ào à At á de Rl 132.458,65 (cento e trinta e dors
mil quatrocentos e cingtienta seis reais e cinqüenta e cinco centavos).

Náo havendo nada que possa desabonar este procêsso licitatório. realiza-
do sob o império da lêi 8.666/93, com as alteraçóes subsequenles eart. 2,,

V do Decreto 7 ,892 de 23 de janeiro de 201 3, estando os píêços de acor-
do com o mercado. homologo o presente, paÍa gue pÍoduza os jurídicos e
legais eÍeitos.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de abril de 2022.

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO TUNICIPAL

UCITAçÃO
ATA DE JULGATEI{To. PREGÃo PRESETICIAL N" ocp,I2o22.

ATA DE JULGATETITO

i,ODALIDADE: PREGÀO PRESEilCIAL N' OO4'2022.

As 0A:00 horas do dia 05 de abril de 2022, esti\reÍam reunidos na Câmara
Municipal de Vereadores. em sala designada parã realizaçào de licilaçáo.
o Pregoeiro e sua Equipe de Apoío respêctivamente, Sr. Eriks Malos da
§lva - Pregoeiro Ofcial, Wbverlon Ancdmo Pereira de Souza, Valcir dos
Santos Luis, membros nomeados pela Portaria n" 300/2021. de 13 de se-
tembro de 2021 , para apÍeciarem e lulgarem a propo8ta de preço e os do-

cumentos de habilitaçáo apresentados para a licitaçâo na modalidade de

Pregão Presencial n" W412022, eÍn deconência do Obietoi Regietro de
Prsços para Íutur. e oyontuel contrataçâo de smprosr eepeciallzada
m pÍertíçâo dô rewlço om tomo, soldr e hldÉullca, vlmndo atender
as necertldadoe da Proúeltur. tunlclpal do Santo Anlônio do Laste e

sua§ sêcretarlas. O Pregoeiro e os rnembros da equipe de apoio consta-
taràm o não comparêdmento de paÍticipsnlet Apôs aguardar por 30 (trin-

ta) minutos e não ter comparecido nenhuma êmpre8a, o Pregoeiro e equi-
pe de apoio optaram poÍ dar a licjtação pregâo prcscncial no 004/2022 co-
mo desêíta. Nada mais havendo I tralar, o Pregoeiro declaÍoo encêrÍâdos
os trabalho§. lavrando a prêsente ata para que Íosse ag$inada e poslerior-

mênte enceminhada à autoridadê competênte pare â sua devida aprecia-

çáo.

ERIKS TíATOS DA SILVA

Pregoelro OÍelal

WEVERTO}I A}ICELrO PEREIRÂ DE SOUSA

Equlpe de Apolo

VALCIR DO§ §AÍTTO§ LUIg

Equlpe de Apolo

PREFEITURA ITUNICIPAL OE SAtrlTO ANTONTO DO LESTE
PORTAR|ANo.I8U2022. DE: 05 DE ABRIL DE 2022.

NOMEIA a servidora KELLY CRlSTlllA PEREIRA DE OL|VEIRA para

exerceÍ o cargo de COORDENADOR DE ARTES e dá outras proüdêncí-
48.

JOSE ARIilATEIA VIEIRAALVES, Preíeito Municipal de Santo Anronio
do Leste, Estado de Mato Grosao, no uso de suâs atribuiçÕes legais.

RESOLVE:

Art, ío - NOMEAR â eervidora púbtica SÉ KELLY CRlSnilA PEREIRA
DE OLIVEIRA, para responder pelo cergo de COORDEI{ADOR OE ÂR-
ÍE§ desta PreÍeitura Municipal.

Art.2!- Determinar a Secrelaria Municipal de Adminislração e Planejamen-
to que tome as providências necessáries para a execuÇáo desla portaÍia.

ArL3o- Esta Poíâria enlra em vigor na data de sua Publicaçâo,

Art.ao- Revogam-se as disposiçôe8 em conlráíio.

REGISTRA€E

PUBUCA.SE

CUITPRA§E.

GABIT{ETE DO PREFEITO

EÍú: 05 DE ABRIL DE 2022.

JOSE ARITIATEIA VIEIRA ALVES

PRETEMO ilUNICIPAL

Registrada na Secretaria cle Administração e planejamento e publiceda

por aíixaÉo em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRrc DE AOTIT{ISTRAçÂO E PLÂNEJAÍÚE}ITO

A?o DE HomoLooAÇÃo - ADEsÀo A ATA DE RÊotBÍRo oE
PREçOS No 053[202í DO PREGÃO pRESEilCnL il..087'2021 -

PREFEITURA DE SAÍIITÀ RITA Oo TRIVELATo,ITT.

Ato de homologaçâo

PROC ESSO AOttNtSTRATtV O 01ü2022

PREFEITURA IçUilICIPAL DE SAIITO A}ITOIIIO DO LE§TE
PORTARIA N.o17a.2022 DE: O§DE ABRTL bÊ 2022

DESIGÍIIA SERVIDOR PARA RESPO}IDER IilTERINAI,EIITE PELA sE.
CRETARIA DE UAçÃO E OBRÂS DESTA PREFEITURA DA OUTRAS
PROUDÊr{CtAS.

diaÍiomunicipêl.oÍg/muamm . r,vwr,v.amm.org.br i5B Asstnadcr Ütgtl àk, r, 4 r.,
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JosEARlf,ATH^vlElRAALl/E8,PrrúettotunlclpaldoSrntoAntô.RcgistradanaSecrelariadeMmini3traçâoePlane!arnen,,&
nlo do Lcr&1, Ertrdo rlr t.to Orclso, no uro dr rum etrlbulçÕea le- por afixaçâo em locel dê co3tume, coníorme na legislaçáo emvist//
grlr c; LUls CARLO§ RE:ZENDE

Considerendo o pêríodo de gozo de íéÍias, cornpreendido entre os dies 0 t

a 30 de abÍil do correnle ano concedido ao servidor Edemar Menegaesi -
atuelmêntê nomeado para a funçáo de Secretárío Municipal de Viaçâo e
Obras.

Considerando a nêcessidede de gue as ãtiüdades realizadas pela Secre.

tarie de Viaçâo e Obrasda Preíeilura Murücipal nâo soíram soluçâo de con-

tinuidade:

RESOLVE:

AÍtlgo lo- Designar o servidor público eÍetivo SfLUIZ PlRllll DE OllvÉl'
R/À paÍâ resporder intêÍínamente no perío<lo de01 I 30 deabril de 2022,

pelas atiúdades da SesÍetaria de Viaçáo e ObÍas.

Arügo 29 - Para o stsfidimenlo das necesgidades ds secÍetaíia, o servidor

ora designado poderá utilizar eventuais logín(s) e senha(s) do(s) sisle-

ma(s) instalados no 8êlor ou quê atendam a cilâds secretâria.

futlgo 3P - DeteíminaÍ que a SGcretãria Municipal de Admlnlstraçáo e

Planelamento que tome as providêndas necessáriag para o cumprimento

desta Portaria.

AÉigo lo - Esta Poíaria enfará em v§or na data da sua publicaçáo, re-

troagindo sêus eíeitor âúlún$z2.
Artlgo S - Revogam-§e as disposiçÕes em conlÍáÍio.

GABINETE DO PREFEITO.

Élrl: 05 DE ABRILOE2O12

JOSE ARITAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO ÍIUI{ICIPAL

Registrada na Secretaria dc Administraçâo e Planêiemênto e Publicada

por afixaçpo em local de cmtuÍne, conforme na legislaçâo em vigor.

LUIS CARLOS RAZEiIDE

sEcREÍÁRlO OE ADilIII8TRAçÂO E PLAI{EJAilE!{TO

§ECRETÁruO DE ADT'III§TRAÇÃO E PLANEJAI'ENTO

PREFEITURA IIUI{ICIPAL DE SANTO ANTOiIIO DO LE§TE
PORTARIAI{o.171t2o22. DÊ: 05 DE ABRIL DÉ 2022.

LICITAÇÃO
AVISO DE PRORROGAçÃO DE LICITAÇÃO. PREGAO PRESEilCIAL

N'004/2022.

AVISO OE PRORROGAÇÂO DE LICITAÇÃO

i,ODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL t{" OOá,2022.

A PreÍeitura Municipal de Ssnto AntÔnio do Leste, torna público para co-

nhecimento dos inteÍêssados que PRORROGOU a licitaçâo na modahda-

de Pregâo Presencialno AC/,|2O22 com o obieto: Rogistro de preços para

Íutura e eventuãl contrataçáo do empresa especlalizada na pre§tação

de gervlço em toÍno, solda e hldráullca, visando atender a§ n9çs9$i.

dadôs da Prsíeltura líuniclpel dç §anto Antônio do Lostê o §uâ8 sê-

cretarlas que acontoceda no dl. 051ou2022 às 08h00min Para o dia

2610412022 às 08h00min.

tlOTtVO: Devido à ausência de interessados na licitaçáo. o Pregoeaío de-

clarou o pregâo DESERTO. Diante da necessidade da conlrataçáo do ob-
jeto, no uso de suas akibuíçÕes. determinou a PRORROGAÇÂO oa Licr-

taÇáo.

O Edital completo está à disposiçáo pelo sitê https:r^ít 
^^r.§antoantoniodo'

leste.mt.gov.bí/Transparencia/Licitacoes/. Maiores inÍormaçÔes pelo tele'

fone (66) 3488-1080 ou pelo email: licilacao@santoantoniodoleste.mt.gov.

br.

Santo Antônio do Leste-MT. 05 cle abril de 2022

PREFEITURA TUilICIPAL OE SA}ITO AITTO]iIIO DO LESTE
PORTAR!ANo.17AÀO2Z. DE: 05 bE ABRIL OE 2022.

NOMEIA o servidor THIAGO llEt{DES COELHO pâra exercer o caÍgo de

COORDEI{ADOR DE PRÁnCAg DESPORflVAB e dá outras providéno'

as.

JOSE ARilATEIA VIEIRÂALVES, Preíeito Municipâl de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍ1. to - NOMEAR o seMdor público Sr' THIAGO ItlEt{DE§ COELHô pa-

ra responder pelo cârgo de COORDEIIADOR DE PRÂTICAS DESPORTI-

VAS desta Preíeitura Municipal.

Art.20- Determinâr a Secrelaíia Municipel de Adminislração e Planejamen-

to que lome as providências necessárías paÍâ a execuÇão desta porlana.

Art.3o- Esta Portãíe entra êm vigor na dâtã de sue Publicaçáo.

ArLac- RevogaÍÍl.-se es disposições em contrário.

REGISTRÀ.§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

Etür 05 DE ABRIL DE 2022.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO ÍIIUI{ICIPAL

Registrada na Secretaria de AdministÍação e Planeiamento e Publicada

por aÍixaçâo em local de costume, coníorme na legislaçào em vigor.

LUIS CARLOS REZEÍ{DE

SECRETÁflO DE ADTII{ISTRAçÃO E PLANEJAHENTO

NOMEIA o seÍvidor ALEX SEREilAIHI SEREDII SARARAIilHA para

exercer o cargo de COORDEilADOR DE AggUtlTOg DA EOUCAÇÃO

NUGET{A e dá outras proüdências.

JOSE ARIilATEIA VIEIRÂALVE§. Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atríbuiçÕes legais.

RESOLVE;

Art. ío - NOMEAR o seMdor públíco Sr" ALEX SEREmÀil SEREtlll SA'

RARAIIIHA, paÍa ÍespondcÍ pelo cargo <le COORDETTADOR OE A§SUN-

TO§ DA EDUCAçÃO ll{DlGEr{A destia PreÍeitura Municipal.

Art.2o- DetêÍminrr a §ocÍelatia Municipal de Adminlsfaçâo e Plânêiamen'

to que tome as proüdências necessádas psra a exêcuçâo desta porlaria.

AÍt.3o- Esta Porlaria entra em vigor na data de §us Publicaçâo.

AÊ4o- RevogaryF3c at disposiçô€s em conlrário.

RE6ISÍRA€E

PUBLICA§E

cuilPRA-AE.

GABIT{ETE DO PREFEITO

Et:06 DEABRIL DE 2022.

JOSE ARIXATEIA V'IEIRA ALVES

PREFEITO TUI{ICIPAL

diariomunicipôl.orglrnUamm . v,runv.amm.org.lr 759 Asstnado Di gtlâ lt)rr', r i.'



P.fu!.S.A.L

SANTO AruTtrYffruYTY LEST
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o
Gestão 2027/2024

s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05 1/2022

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREZADO

\-,

\-

Objetivando atender à solicitaçãodesta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para Contratação de empresa especialwda na elaboração de projeto para construção de um
complexo de desporto e lâzer no Município de Santo Antônio do Leste, informo que existe rubrica
orçamentaria e encaminho para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de abril de 2022.

DA SILVA
DE ECONOMTA E FINANÇAS

DE 0U01t2021

'tOaa-



P.r .1.S
L
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RUS

ESTADO DE MATO GRO§SO
PREFEITURA i,IUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217 .362/000 1 -90

PORTARIA NO. OO4I2O2I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

coRRErADAsrlvA,o,*,.,$;Í3:o,l;.#3.*.â*",r,}:;J$Jà3"ã#ig
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2420.

Artigo 2o - ! eterminar a Secretaria Municipal de

Administração e Planej anrxrlo,gW tqme as providências necessrírias para a execução desta

portaria.

ArÍigo 3o - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

publicação

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA.§E
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA ALVES
CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

I

\-



\-

i) Fotocópia da Carlelra de Trabalho e comprovante de insaiçáo no PN§/

PA§EP:

il Fotocópiã legíwl da CNH se for o caeo;

k) Comprovante de exare de saúcle ígica e mêntãl (exgmo mêdico) fle'
ce*ário ao dêBempenho das fiJnçõês lnerefltes ao cÊÍgo p{§têndido;

l) Dedaração negativa de aol?IrulaÉo dê cargo público ou de condiçôe§

da aormulaçâo amparada pele Con3tituiçâo Federal;

m) Dedaraçáo de nâo ostsr cumprindo sançâo por inidoneidade, aplicada

por qualquer órgÉo púHico eloü entidadê dE esÍera federal, egtadual c/ou

municipal (dederado pelo próptio candidato e com írma reconhecida);

n) Dedaração, de púpno punho, de nâo ter eido demiüdo do eerviço pü
blico por motivo ircto, ou de nâo teí sido exonerado a bem do *erviço pu,

Uico, nos úlümoe 05 (dnco) anos.

o) Dedaraçâo de Bena;

p) Comprovante de abeüura rle conta, em agência boncária na qual a Pre-

Íeitura de SÊnto Antonio do Lerte mântém conénlo pâra Íeüêblífiênto de

créditos salariEig; s

q) Náo Registrer antecedertÊs crimlnais ou e8tar ra8pondendo pelos crl'

fires conte; o Patrimônio, Administraçâo, Fé Publica, 03 §Ç6tumss ê os pro-

ústos ne Lel no 1,&43 de 23r08n006 (tÍaÍco de entorpeconte§), compÍove-

do âtravêÉ de Certidão Çiül e Crlminal.

r) Outros doameatos quc a AdminBtração iulger necessáriol

HUÍ{ÂNOs
tilo 001/202Í

PREFEMJRA'RECURSO§
EDÍ?AL DE CONVOCAçÃO

A Preúdtura Munidpel dê §anto Antor{o dô Lêatê - MT, por ÍnterrÉdio de

seu repesontsnle bgâ|, &. JOSE ARIMAIEIA VIEIRÂ ALVE§ - Preíei'

to Mur{dpal, CO!I!/oCA os (a) cElÚUstG (a} rcledonads (a} no anexo

ldêste Edltal, aprovadoe (a) no Procaseo §Mh& SíÍUfficado no 004/

2020, reallzado ünom?fiIt,ãl.Erdo o rcsdt§do sldo homdogado êm 281

o?t2o2o, psra comÊsÍecGün ncstâ CooRDEHâDORIA DE nÊcun§o8
HUllAtlOB dsets Pící€útuía, Ím prszo dê .tÔ Otl (qoüol dlu nos horári-'

oe de expdientn (07h às 13h). mmklg & todos o§ docuÍneotoü constan'

tes no ífiêsÍÍro ilêm do Edltel c rdadonado no Anêxo ll deete edital, para

tomârêm possê sm sêus íaspccfiÃ,8 c8Í9§.

§erá coneuaado elilente et portEÍto eliminado do Promsso sêlgtito

aimsifcado, o(s) cãndHâlo{8) cornocado(s) quo nâo cdnpareffi (em) alê

a dEta astabsloddâ o mfiido dos docuíÍEíltos cxigdo, podcrdo a Pe
ícitura Munldpal de §anto Anlor{o do Lcttc- MT coruocar o(e) o(Ê) pÍó$
mo(s) canrfidato(§) ãpú"iado8, obedecida dgoroeanrerde a ordem de dae.'

sifcaçâo.

Maiores inÍormaçõec podaâo scr oüüdaslunto à Coôrdêriêdoda de Raurr-

sG Humanos dssta Prreúciüna cm hoúrlo de expcdiente.

GaUneb ds Preísito Mrrrldpd ds §anto Anlor{o do Lests' ao 01 dia do

mê3 de Janêiro de 2021.

JOBE ARltilÂÍElÂ VIEIRA ALVEE Pt§elb ltuntçl!€l

ANEXO I

ANEXO U

DO ED|TAL DÉ COilVOCAçÃO lf míi2021.

1. - Par6 toífiar po§8ê, o candidalo dçveÉ apreaentÁr documentaçâo (ori-

ginal ou Íotocópia aut€ítticada) que coíflprove:

a) CoÍnprovantÊ de EmderidaddPr&RêqüBitos origidos para o cargo,

aprerentado sr üâ odgiilâl ê folôcoptE ou cúpia autÊÍdcedâ em cartôd0;

diariomunicipal.org/míamm, lvtináLamm,org,bÍ 312 Assinado Digitalmênte

do Estado de Malo Grosaô .

Àro

b) Comprovante de Residência; RUS
c) Fotocópia legÍvel da Cerüdüo de Nasdmenlo dr Casamanto,

d) Fotocópia da Cefiidâo de Nascimento doa frlhos menores de 18

Cartêira de vacina dss rilhos âté 05 anoe d€ idade (§e houver);

e) CPF dos Ílhos caso houver;

í) Fotocópia do litulo de elellor e Certidáo que comprcve náo ter sotrido
puniçáo política - ertidâo oíginal emitida pela justiça eleitoral;

g) Fotocópia do Cerlificado de Reeervista, pere os Endidãto§ do gexo

maecullno;

h) Fotocópia do RG e ÇPF do candldato e do cÔnluge (§ê cãsado);

ll Fotocópia da Cartsira de Trabalho e comprovânts de insoiçáo no PISI

PA§EP;

i) Fotocópia legível da CNH se for o caso;

k) Comprovante de exame de 8aúde Íisica e mental (exame mêdico) na
cessário ao desempenho das funçÕ€§ inerentea ao cargo pretendido;

l) Declareçâo negativa de ecumulaçâo de cargo pÚblico ou de condlçt,ês

da acumulação amparada pela Consüütiçáo Fêderali

m, Dsdaraçâo de náo estar cumprindo ssnçâo por inidoneidade, aplicada

por qualquer órgáo públlco elou entidade da esfera Íaderal, eal,adual e/ou

munícipal (dedarado p€lo própÍio candidato t coÍn Íirma reconhecida)l

n) Dedara$o, de prôprio punho, de nâo ter gido demitido úo serviço pu-

blico por motivo jueto, ou de não têr sido exonerado E bem do eeMço pu'

bliço, nos últimos 05 (cinco) eno§.

o) Dedaraçáo de Bens;

p) Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual a Pre-

íeitura de Santo Ântonlo dô Leste mentêm convênio pars recet mento ds

cr6ditos sâlarlsi§; e

q) Nâo RegistÍar afitêced€nle§ cÍiminai§ ou ê§trar respondendo pelos ui-
mes conte: o Patíimônio. Administraçâo, Fê PÚblica, o§ co§tume3 e o§ pÍe-

ústos na Lei no 1.343 de 23/08n006 (trefico d€ enlorpe§erúes)' cômprova'

do através de CeÍtldâo Civll e Criminal.

r) Outros documentos que a Âdministração iulgar necessário:

PREFEITURAIRECURSOS HUHANO§
PORTARIA Hc. 004ri1021.

DE:01 DE JANÊIRO DE 2021.

JO8E ARliilATEüA VIEIRA ALVE§. Prefeito Municipal de Santo Ântonio

do Leste, Eetado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RE§OLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr'. DAVID PAULO CORREIÀ DA §ILVA' para res'

pondar pelo cargo de SECRÊTÁR|O DE ÊCONOMIA E FINANçAS dê3ta

Prefeitura, conforme Lêl Münicipel no 808f2020 de 13 de outubro 2020.

Artlgo f - Determinar a Secrelaria Municipal de Admlnistraçào e Plâneiã-

mento gue tome as providênciâs nêcêssáriãs para a exeançâo desta por-

taria.

Artlgo 3t - Esta Portaria entÍâ êrn ügor na dala de sua publicação'

Artigo,{'- Revogam - ae as diepoaiçüaa em conlrário.

REGISTRA€E

PUELICA€E

CUâ'PRA§E.

GÂBI?{ETE DO PRÉFEITO

EM: 0, DEJAT{EIRO DE 2021

JO§E ARIÍúÂTE|IÀ VIEIRA ALVES PREFEÍTO HUMCIPAL

.§. .L
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RêgiÊtr da ne secn9tsÍia & 
^dmirústr.çáo 

e PlanciaÍÍstto e Pu§lcada
por afxaçáo €m local ds cost Íne, ooítíoíms ns bglslsçâo sm úgar.

PREFETÍURA'RECURsO8 HUTAIIOS
PORTARTA tf. 003r:loll.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202t.

JOSE ARIUArHA VIEIRA ALVEs, PrsÍeto Municipal de §anlo Ânlonio

do Leste, Estado de Mato Groaso, no ueo de suaa atribuiçães logais,

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA E Sf. EOER LUIZ DE CA§TRO, para reeporder pelo

cargo de sEcR§rÁRlo DE AGRIÇULTURA TURI§MO E MEIO AMBIEN-

TÉ destâ ProÍeitura, çonÍomrc Lâl Munldpel n'008X20?0 dê 13 dÇ o|Iubro

2020,

ArSCo 2?, Detrnniner a gocreiiliâ Munldprl de Admini$raçáo e Pteneia-

mento ql,e toÍne as proúdênclas neceesárla8 parÉ I execuçáo deôta poÍ-

iada.

Artigo iP. Esta Podaria enlra em úgor na datra de sus publicaçâ§.

Artlgo 4' - Rêvogam - e,e as diepoci$ea em contrário,

RÊGISÍRA§Ê

PUBLICA€E

CUTTPRÂ§8.

GABII{ETE EO PRÊFEITO

Etl: 0l DE JÀNEIRO DE 202í

JOSE ARITIATEN vlÊlRA ALVES PREFEÍTO TUNICIPAL

RegistísdE ns BecretaÍla de Admir{euação e Plane}ernento e Puuicada

por afiraçáo em local de coslufiE, coríonrc na leglslaçáo crn úgor.

PREFEM,RARECURSO§ HUf,AI{O§
PORTAR]Àt{?. Wiü20/,J.

DE: 0t DE JÂtlElRO DE 2!2í.

JOSE ARlilÀTE[À Vl§lRA ALVE3, PredEito Municipal de §anto Anlonio

do Leste, Estado de Mgto Grosso, no ugo de suas aUibuiç6eo hgais.

RESOLVE;

Artlgo t'- NOMEIA a §r.. CIÁUDILENE OLÍtElRÀ 3ÀltlT03, pâra res.

ponder pels cargo de §ECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURÂ deota

Prefeitura, conforma Lei Municipal n' 80812020 de '13 de outubro 2020.

ArüSo 2P - DEtermina a Secretaria Munlcipal de Adtrfni§trâçâo e PlenêJs'

m8nto que tomê es providêndaa nece33áÍi88 para a exearçáo dêsta por-

taria.

Artigo 3p - Esta PoÍtariâ enlra 6m v'igot na dâtâ de aua FrHlcsçáo'

Artlgo 40 - Revogam - 8e ae dlspoaiçôcs sm çontrário.

REGl8TEÀ€E

PUBUCA€E

CUIiPRA§E,

GÀBIT{ETE DO PREFEIIO

EM:01 DE JANEIRO DE 20,t1

JO§Ê ARIMATEIÀ VIEIRA ÂLVE§ PÊEFEITO TUNICIPÂL

Reglatrada na BêcretaÍia de Adminietraçáo e Flânsiâmsíltrô E Publicadê

por âfixsçâo em local de coêtuÍÍle, confonne na legialaÉo em ügor'

PNEFEIruRÂNECUN8O8 IIUTIAÍIO§
PORTASA lf. mtao2t.

DE: 0í DE JÀNEIRO DE 202t.

diarionrunieipal.org/rü/amm' lwfl.amm"org.br 313 AssinÊdo Digilalmente

$)

,.-iil
Jo§E AFUilATEIA vlElRÂ ALVES, PrcHto Munidpal de Santo

A. L

do Lestê, futedo de Mato Grooto, no uso de auâs atribuiçôes legais.

RESOLVE'

Artlgo í'. NOMEIA o Sr". ilARCOg DA SILVA ALVE§, pârâ respondsr

pelo cargo de SEcRETÁRlo DE SAÚDE desta PÍeíêiture, confome o Lei

Municipal nú 808f2020 do 13 de outubÍo 2020.

ârtigo ? - Oeterminar a Socrelaria Municipal de Adminietraçâo e Planeja-

mento que lome a9 providênciae necessárias para a execuç8o derla por-

taria.

Àrtlgo 8o - Esta PortaÍia entra êm ügor na data de sua p{rHicaçáo.

Artlgo 4o - Revogam - se as dicposi@s em conlrário.

REGÉ?NA.§Ê

PUBUCA€E

CUTIPRA§Ê.

OABINETE DO PRÊFÉITO

EM: 0l DE JAIEIRO OE 2021

JOSE ARIIIATEI.A VIEIRA ÀLVE8 PREFEMO ilUHICIPAL

Reglstrada na Becrêtarie de Administraçâo e Planejamento e Publicada

por afixaçâo em local de coeturne, conÍorme na legislaçâo em úgor.

PREFEM,RA/RECUR§O3 HUUAITIO§
PORTARIA ttl', 005/it02t.

DE: 0í DE JAIIEIRO DE 202'1.

JOBE ARlilA?El,A VIEIRA ALVE§, Prcíelto Munidpal de Sânto Ântonio

do Lesle, futado dê Mato Grosso, nú u§o dê eua§ atrÍbulçõet legeis.

RESOLVE;

Artlgo lô . NOMEIA o S'. EDEUAR TENEGÀ§8|, para responder pelo

cargo de SECRETÁR|o DE vnçÃo, oBRAs E sERVIços pÚeltcos

destã Prefeitura, contorme Lei Munidpal no 80812020 de '13 de outubro

2420.

Artlgo 29 - Determinar a §ecÍÊ,laria Munidpal de Admini§traçâo s PlansJa-

ÍÍÉnto gue tomo as fovidências necssüáÍia8 pare a exs(rlçâo desla por'

taria.

Artlgo 30 - Esta Portaria entra em vigoÍ na data de suâ publlcâÉo'

Ârtlgo.[c - Revogam * se as dlspo§ições em oontrá,1o,

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CUTPRA§E.

GAEIiIETE DO PRÊFEÍTO

EM:0í DEJAHEIRO OE 202í

JO§E ARIiiATEüA VIEIRA ALVE§ FREFETÍO UUNICIPAL

Roglstrada na BecretaÍia de Adminietaçáo e PlaneJamento e Publioadâ

por âffxaçâo em local de sostumê, conÍormê na lagiolação em ügor.

PREFEÍTURA'RECUR8O8 HUiIlÂ'{O§
PORÍARIA Nc. 006,i.02r.

DE:01 DEJANEIRO DE 2021.

JO8E ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Munidpal de §ánto Antonio

do Leste, EstadE de Mato Groaso, no uso de ruaa atrihlipee lagaie.

RE§OLVE;

Ardgp 1o - NOMEIA a §r'. ROSANI tlENEGASSl ÂLVE§, para rogponcler

pelo carüo de §ECRETÁR|o DE AsslsrÊNcl,À E AçÀo socLAL dGsta

PrsÍeitura, conÍorme Lei Munlctpal n" E08f2020 de 13 de outuhÍo 2020.

\.

4 de Jãnêho dê 2021 . Jomül offdal Ele*rônlco dor Írtrunidploa do Estado ds Meto Grossô'ANO XVI lN" 3.63t
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Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a Iimites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Codigo da .Ficha : 679
Orgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOI

FUNÇÃO : tS Urbanismo 
i ,.,

SUBFUNÇÃO : qSZ Serviços Urbanos 
:

PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS"
PROIETO ATIVIDADE : 2066 Elaboração de Projetos " i I

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA Jl.iR

Fonte de Recursos : 1.1.5qO
Fonte Descricão: R

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês

04.2j1 .3621000j-90 ExercÍcio: 2022

Emissão: 0710412022

Saldo Orçamentário : 126.542,L4
,.

rlil
. ..:i',

Atenciosamente,

Í:378 5.461-20

MTff
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05 I/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AO GABINETE DO PREFEITO

EXCE,LENTÍSSIMO SR. PREFEITO
\-

\-

Solicito autorizaçáo de V
procedimento
especializada na ela
Município de Santo

paÍa que

j

Santo Antônio, do de abril de2022

Obras
e Serviços

PortaÍia n". 1'142022 de 0510412022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição ResPonsável

01011122 LUIZ PIRINI DE OLIVEIRA
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

07t0412022

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

SETOR DE ENGENHARIA
22 SETOR DE ENGENHARIA

Ob6ervaçáo
COUrAaieçÀO Oe euenEsA ESPEC|ÁL|ZADA NA ELÂSORAçÃO DE PROETO PARA CONSTRUçÁO DE UM COMPLE:XO DE DESPORTO E LAzER NO MUNICIPIO DE SÂI'ÍTO ÂilTONlO oO

LESTE

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

Detalhada do Produto

í 001.034.52'l 1 DE EMPRESA
E LAZER NO

PARA DE UM COMPLEX UNID 0 22

ODE

Presidente Secretário Almoxarifado

3
É
a
>r

TI

a.,
ô

?t
C
w

DE SANTO
NA
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1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Árí 25. É inexigível a licitaçdo:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de nattxeza singular,
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os

trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

2.0 _ DA JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de contratação, conforme solicitação e justificativa:

2.1. Ajustificativa desta Contratação Direta por Inexigibilidade de licitação conforme dispõe o

artigo 25, inciso II, art. 13, da Lei8.666193.

2.2. A Lei 8.666193 estabelece, em seu art. 25, q:ue é inexigível a licitação sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses sem seus incisos I à III.

2.3. Esporte e lazer são direitos fundamentais para a garantia do desenvolvimento social. A partir da

Constituição de 1988, o lazer passou a ser direito social de todos os cidadãos brasileiros. Isso é

assegurado também, praticamente, em todas as constituições estaduais e leis orgânicas de

municípios de nosso país. O esporte e o lazer vêm ganhando importância enquanto políticas

públicas há bem pouco tempo. Tanto é verdade, que a partir dos anos 90 é que pesquisas e livros
abordando esta temática aparecem com mais consistência e diversidade, trazendo consigo um
número cadavez mais crescente de experiências setoriais públicas nos âmbitos municipal, estadual

e federal. Até recentemente, acreditava-se também que gostar de esporte era suficiente para assumir
cargos diretivos e desenvolver políticas públicas para a área. Aos poucos, isto foi mudando e

passou-se a entender o esporte e o lazer como setores importantes para o desenvolvimento social e a

necessidade de investir neste conhecimento. Falar em políticas de esporte,lazer, cultura e educação

são, sem sombra de dúvida, falar em desenvolvimento humano.

2.4. O lazer é uma ferramenta de auxílio no processo de desenvolvimento educacional, social e de

saúde do ser humano. Jovens e adultos de nossos dias, carentes de valores éticos e morais

encontram no esporte e lazer incentivo a essas conquistas aliadas a sentimento de cooperação e

anizade. Ante estas necessidades, o Município de Santo Antônio do Leste - MT propõe a

construção de um complexo de desporto e lazer, pois entende que investir em lazer é também
investir em qualidade de vida.

''aD-- Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o
Gestão 2O2Ll2O24
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Santo Antônio do Leste - MT, 07 de abril de 2022.

LUIZ PIRINI DE
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria ne. L742O22 deO5lO4l2O22

,jtD_e
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TBRMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na elaboração de projeto para construção de um
complexo de desporto e lazer no Município de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Esporte elazer são direitos fundamentais para a garantia do desenvolvimento social. A partir da

Constituição de 1988, o lazer passou a ser direito social de todos os cidadãos brasileiros. Isso e
assegurado também, praticamente, em todas as constituições estaduais e leis orgânicas de

municípios de nosso país. O esporte e o Lazer vêm ganhando importância enquanto políticas
públicas há bem pouco tempo. Tanto é verdade, que a partir dos anos 90 é que pesquisas e livros
abordando esta temática aparecem com mais consistência e diversidade, trazendo consigo um
número cadavez mais crescente de experiências setoriais públicas nos âmbitos municipal, estadual

e federal. Até recentemente, acreditava-se também que gostar de esporte era suficiente para assumir
cargos diretivos e desenvolver políticas públicas paru a area. Aos poucos, isto foi mudando e

passou-se a entender o esporte e o lazer como setores importantes para o desenvolvimento social e a

necessidade de investir neste coúecimento. Falar em políticas de esporte,lazer, cultura e educação

são, sem sombra de dúvida, falar em desenvolvimento humano.

2.2. O lazer e uma ferramenta de auxílio no processo de desenvolvimento educacional, social e de

saúde do ser humano. Jovens e adultos de nossos dias, carentes de valores éticos e morais
encontram no esporte e lazet incentivo a essas conquistas aliadas a sentimento de cooperação e

amizade. Ante estas necessidades, o Município de Santo Antônio do Leste - MT propõe a

construção de um complexo de desporto e lazer, pois entende que investir em lazer é também
investir em qualidade de vida.

3. CONDrÇÕES E PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ITEM CÓD. TCE PRODUTO QTD VALOR ESTIMADO
DO SERVIÇO

01 339735-1

UNID I

Elaboração de projeto de construção de um complexo
de desporto e lazer no Município de Santo Antônio do
Leste.

0l

'aa.
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o Estacionamento externo (executado em peiver) e ajardinamento, devendo constar no mínimo 192

vagas, sendo estas distribuídas na area máxima de 6.321,42 m2 contemplando vagas destinadas a

idosos e Pessoas Com Deficiência;
o Portaria;

o Entrada para pedestre coberta com guarita, catracae fachada principal espelhada;

o Entrada e saída para estacionamento interno com portão eletrônico e cancela;

o Fazparte da entrada de pedestre, uma cascata artificial que formará um córrego e sobre este uma

ponte de madeira rustica;

o Estacionamento interno, com ajardinamento, devendo constar no mínimo 14 vagas, sendo estas

distribuídas na área máxima de 833,09 m2, contemplando vagas para idosos e Pessoas com

Deficiência;
o Centro de eventos (fechado) com banheiros, cozinha e bar, em uma rírea mínima de I .201,20 m2;

o Piscina com as seguintes dimensões: area mínima de 276,22 m2, com profundidade variando de

0,6m e 1,4m;

. Piscina infantil - hdÍEuedos tenu'íticos, com as seguintes dimensões: area de 143,66 m2, com

profundidade de 0,6m;

o Quadra de areia, córn as'se ntes dimensões: 28m X l3m, sendo esta cercada por alambrado de

proteção, e assentos de concreto ao entorno;

o Campo Society - gramâ §intética, com as seguintes dimensões: 55m X 35m, sendo este cercado

por alambrado de proteção no entomo e rede de proteção acima;

o Banheiros para atender todo o complexo;

o Quiosque com pias e churrAsqueira um total de cinco, sendo cada um com área minima de 42,26

m';
o Cantina (bar): com iirea #nima de 42,26 m2

o Cancha de bocha coberta, com area rnínima de 124,87 m2-

o Instalações elétricas em todos os ambientes acima descritos.

o Projeto arquitetônico completo (locação e situação);

o Projeto estrutural;

o Planilha orgamentária;

o Cronogramafisico-financeiro;
o Composição do BDI;
o Memorial descritivo e quantitativo;

o ART - Anotação de responsabilidade técnica.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt'gov'br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (eq smrtoS0 - cEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/lvlT
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4 - DAS OBRTGAÇOES n RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1. Na elaboração dos projetos deverão ser observadas e seguidas todas as noÍrnas técnicas dos

diversos órgãos onde o Município poderá captar recursos para consecução da obra, independente

das exigências do edital de licitação ou deste termo de referência.

4.2. A empresa contratada ficará responsável até a aprovação final pelo projeto executivo,

respondendo as diligências e efetuando as alterações conforme as solicitações da Secretaria

Municipal de Obras deste Órgão.

4.3. A empresa contratada realizarâ tantas quantas reprogramações se fizerem necessárias, ftcando

responsável por acompanhar e responder as diligências e alterações conforme as solicitações da

Secretaria de Obras, até o encerramento da obra.

4.4. Corrigir sobre suas expensas os projetos em que forem verificado que a contatada culminou ao

eÍTo.

4.5. Providenciar as tiberaçSes provisórias, definitivas e necessárias nas concessionárias, bem como

no Corpo de Bombeiros, no CREA/CAU e em todos os demais órgãos fiscalizadores, arcando com

todas as despesas decorrente§;

4.6. Assumir inteira responsúilidade pela execução dos serviços;

4.7. Garantir qualidade, correção e segurança dos serviços executados, contados a partir da data da

entrega do Termo de Recebimento Definitivo;

4.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades

federais, estaduais e municipai§, em consequência de fato a ela imputável e relacionado com os

serviços e fornecimentos contratados;

4.9. Providenciar a aprovação nos órgãos competentes de todas as alterações que possam vir a ser

feitas no projeto original, arcando com os custos correspondentes;

4.10. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a

sua contratação, particularmente no que tange à regularidade fiscal, inclusive previdenciríria, e à

capacidade técnica e operativa;

4.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

4.12. Não CAUCIONAR ou :utilizar, sob pena de rescisão contratual, o contrato para qualquer

operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
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4.13. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste

Contrato, sem intemrpção, seja por motivo de férias, descanso semanal, falta ao serviço, greve e

demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, relação de emprego com o Município

de Santo Antônio do Leste - MT, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as

despesas com todos os encargos e obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciaria,

fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida, ficando ciente o contratado de que a

falta de registro de seus empregados será causa suficiente para rescisão unilateral do contrato;

4.14. Comunicar à Fiscalização os serviços concluídos para aprovação, e, ainda, a ocorrência de

qualquer irregularidade imprevista detectada, bem como as providências a serem tomadas;

4.15. Arcar com o ônus das adaptações, em caso de possíveis incorreções, indefinições, omissões,

vícios e/ou defeitos, resultantes dos Projetos fornecidos, uma vez que será considerada altamente

especializada nos serviços em questão, devendo incluir no valor global da proposta, as

complementações e acessório5 por acaso omitidos nos Projetos, mas implícitos e necessários ao

perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos;

4.16. Providenciar a correção das possíveis falhas do Projeto com o seu executor;

4.17. Submeter para análise e aprovação prévia da Administração, quaisquer substituições do (s)

profissional (is) responsável (eis) técnico (s) pelos Serviços.

4.18. Manter atualizado o endereço, e-mail, e telefone, tanto do Preposto indicado pela empresa,

quanto do profissional responsável pela execução do serviço;

4.1g. Será de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas com pessoal, impostos,

alimentação, transporte e material etc.

4.20. Acatar as determinações do Fiscal da Contratante;

4.21. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem

necessárias, dentro do limite permitido em Lei;

5. DAS OBRTGAÇÕES »A CONTRATANTE:

5.1. Efetuar os pagamentos decorrentes deste contrato nos termos e condições avençadas;

5.2. Fiscalizar, aÍravés de pessoa previamente designada, a execução do Contrato;

5.3. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste Contrato;

5.4. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso;
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5.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

5.6. Permitir o livre acesso dos funcionrários da empresa ao local dos trabalhos;

5.7. Responsabilizar-se pelas licenças necessárias.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1. O custo estimado global da presente contratação é de R$xxxx (xxxxx).

7. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARTA:

7.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão à conta da dotação orçamentária

conforme abaixo:

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompaúar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um

representante especialmente designado, na forma do art. 67 dalei no 8.666193.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias da Contratada,

referentes aos empregados alocados na execução do contrato.

8.1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei

no 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocoÍrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o artigo 70 dalei no 8.666, de 1993.

09. DO PRAZO DO CONTRATO

9.1- O PRAZO deste Contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, podendo ser prorrogado se

necessário, nos termos estabelecidos pela Lei Federal n." 8.666/93 e alterações posteriores;

10- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

l0.l- O PRAZO paraaexecução dos serviços, objeto deste Contrato, seráde 180 (cento e oitenta)

dias, podendo ser proÍrogado se necessário, nos termos estabelecidos pela Lei Federal n.o 8.666/93 e

alterações posteriores;

10.2- O prazo para início dos serviços será de no mráximo até 10 (dez) dias úteis após adatada

emissão da respectiva Ordeú de Serviço;

10.3- Os przlzos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação

mantida às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente aufuados em processo:

a) Alteração do projeto executivo dos serviços ou especificações, pela Administração;

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) Intemrpção de execução do oontrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse

da Administração;

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei;

e) Impedimento de execução do contiato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela Administração

em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
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11- DAS coNuçÕES DE PAGAMENTo

11.1- O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquentapor cento) em até l0 (dez)

dias após a assinatura do contrato e 50% (cinquenta por cento) em até 10 (dez) dias após a execução

final e entrega do projeto.

11.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

11.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de

Cadastramento da Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado

aos autos do processo.

11.4 - O contratante pagarâa(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora, vedada

sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

1 1.5 - A empresa licitante vencedora devená fazer constar na Nota Fiscal / Fatura correspondente,

emitida sem rasurae e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a

respectiva Agência.

11.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal

para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pacfuadas.

I 1 .6.1 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será consultado a regularidade

da licitante perante o INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e

fi scalização relativos aos encargos previdenciários.

ll.7 - Havendo eÍro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a

mesma será devolvida e o pagamento frcará, pendente até que a licitante vencedora providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

Santo Antônio do Leste, 07 de abril de 2022.

LUIZ PIRINI DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria n'. l'742022 de 0510412022
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